
PORTARIA Nº 153/2022
        de 22 de março de 2022

Designa servidoras para desenvolverem atividades no Grupo
Técnico Municipal -GTM do Programa Primeira Infância Melhor -PIM.

Anildo Costella, Prefeito Municipal de Vila Lângaro, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõem a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE

Art. 1º - Designar as servidoras abaixo relacionadas para
desenvolverem atividades no Grupo Técnico Municipal -GTM do Programa
Primeira Infância Melhor -PIM:

Secretaria Municipal da Assistência Social- Joice Bordignon- 10 (dez) horas
semanais.
 Secretaria Municipal da Educação- Rafaela Biasotto- 10 (dez) horas semanais.

Art. 2º- Cabe à Secretaria Municipal de Saúde a coordenação, avaliação
e monitoramento do Grupo Técnico Municipal -GTM do Programa Primeira
Infância Melhor -PIM.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA LÂNGARO,
                                 em 22 de março de 2022.

Anildo Costella
       Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Milani
Secretário de Administração e Planejamento


